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SUGESTÕES

A Comissão do Ambiente, da Saúde Pública e da Segurança Alimentar insta a Comissão do 
Emprego e dos Assuntos Sociais, competente quanto à matéria de fundo

– a incorporar as seguintes sugestões na proposta de resolução que aprovar:

A. Considerando que um quadro financeiro assente na utilização dos Fundos Europeus 
Estruturais e de Investimento deve ser criado para apoiar os proprietários de edifícios e 
ligar a remoção do amianto a outras políticas e programas públicos (como a eficiência 
energética, a melhoria do ambiente de vida, a habitação social) por razões de eficiência 
e de utilização de sinergias;

B. Considerando que o artigo 37.º da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia 
estabelece que todas as políticas da União devem integrar um elevado nível de proteção 
do ambiente e a melhoria da sua qualidade, e assegurá-los de acordo com o princípio do 
desenvolvimento sustentável;

C. Considerando que, nos termos do artigo 191.º, n.º 1, do TFUE, a política da União no 
domínio do ambiente deve contribuir para a consecução dos objetivos que são proteger 
a saúde humana, preservar, proteger e melhorar a qualidade do ambiente, utilizar 
prudente e racionalmente os recursos naturais e promover, no plano internacional, 
medidas destinadas a enfrentar os problemas ambientais à escala regional ou mundial;

D. Considerando que, nos termos do artigo 191.º, n.º 2, do TFUE, a política da União no 
domínio do ambiente se deve basear nos princípios da precaução e da ação preventiva, 
da correção, prioritariamente na fonte, dos danos causados ao ambiente e do 
poluidor-pagador;

E. Considerando que o direito a ambiente seguro, são e sustentável se está a tornar 
universalmente reconhecido à medida que o número de Estados que constata este direito 
tem vindo a cresce ao longo dos últimos anos, sendo que mais de 155 países aceitam 
esse direito ou elementos desse direito, nos seus sistemas jurídicos nacionais;

1. Recorda que o Pilar Europeu dos Direitos Sociais apela a um elevado nível de proteção 
da saúde e segurança no trabalho para os trabalhadores, o que inclui a proteção contra a 
exposição a agentes cancerígenos e mutagénicos no local de trabalho; salienta que a 
União deve assegurar o direito de todos os cidadãos residentes na União terem um 
ambiente limpo, são e sustentável; salienta que o Pacto Ecológico Europeu estabelece 
como objetivo um nível de poluição nulo, que deverá ser alcançado através de uma 
estratégia transversal para proteger a saúde dos cidadãos da degradação e da poluição 
ambiental, apelando, simultaneamente, a uma transição justa que não deixe ninguém 
para trás; sublinha que o plano de ação da União: «Para um nível Zero de Poluição do 
Ar, Água e Solo» visa reduzir a poluição «para níveis que não sejam considerados 
perigosos para a saúde e ecossistemas naturais, respeitando as barreiras que o nosso 
planeta pode aceitar, criando assim um ambiente não tóxico»;

2. Realça que a União deve assegurar um elevado nível de proteção da saúde humana na 
definição e execução de todas as suas políticas e ações;
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3. Recorda que o amianto continua a representar um dos principais desafios em matéria de 
saúde do trabalho e que 125 milhões de pessoas em todo o mundo foram expostas a 
amianto no local de trabalho1, apesar de os seus riscos para a saúde serem conhecidos 
há décadas;

4. Salienta que, anualmente, cerca de 250 000 pessoas morrem em resultado da exposição 
a amianto2; indica que nos últimos anos, a taxa de mortes causadas por fibras de 
amianto aumentou; salienta que os grupos vulneráveis, que sofrem mais devido a essas 
consequências sanitárias e que muitas vezes têm um acesso limitado aos cuidados de 
saúde, devem receber apoio através de um financiamento específico; 

5. Recorda que o Centro Internacional de Investigação do Cancro (CIIC) reconheceu o 
amianto como um agente cancerígeno comprovado (grupo 1), responsável por cancros 
do pulmão e mesotelioma, bem como por cancros da laringe e dos ovários; salienta que 
todos os tipos de doenças relacionadas com o amianto, como o cancro do pulmão e o 
mesotelioma pleural – causados pela inalação de fibras de amianto em suspensão, 
suficientemente finas para atingirem os alvéolos e suficientemente longas para 
excederem a dimensão dos macrófagos –, bem como diferentes tipos de cancro 
causados não apenas pela inalação de fibras presentes no ar foram reconhecidos como 
um risco para a saúde e que podem ser necessárias várias décadas (nalguns casos, mais 
de 40 anos) para que essas doenças se manifestem; salienta que o amianto é um 
cancerígeno sem limiar, o que significa que qualquer nível de exposição, apesar de 
baixo, é um risco para o desenvolvimento de um cancro; sublinha que deve ser 
promovida a investigação relativa a outros cancros induzidos pelo amianto;

6. Recorda que, para além da exposição ativa, continuada ou intermitente dos 
trabalhadores ao amianto, existe também uma exposição profissional passiva das 
pessoas que trabalham nas proximidades dos trabalhadores que manuseiam o amianto;

7. Salienta a existência de diferentes tipos de exposição não profissional ao amianto, com 
consequências potencialmente significativas para a saúde humana, que podem ser de 
origem paraprofissional (nomeadamente a exposição ao pó de amianto que os 
trabalhadores levam para as suas casas), doméstica (designadamente a presença de 
eletrodomésticos que contêm amianto) ou ambiental (pelos materiais existentes em 
edifícios e instalações ou de origem industrial);

8. Realça que, segundo estudos recentes, a exposição não profissional ao amianto pode 
explicar cerca de 20 % dos mesoteliomas em países industrializados3;

9. Recorda um estudo da Organização Mundial da Saúde (OMS)4 que sublinha o aumento 
substancial do risco do cancro dos pulmões devido à exposição conjunta ao tabagismo e 
a fibras de amianto; insta os Estados-Membros a proporem um programa de abandono 
do tabagismo a todos os trabalhadores expostos ao amianto; reitera que o tabagismo 

1 OMS, Amianto: eliminação das doenças causadas por amianto em 2018.
2 Furuya, Sugio; Chimed-Ochir, Odgerel; Takahashi, Ken; David, Annette; Takala, Jukka. 2018. «Global 
Asbestos Disaster» Int. J. Environ. Res. Public Health 15, n.º 5: 1000. https://doi.org/10.3390/ijerph15051000
3 The health impact of nonoccupational exposure to asbestos: what do we know? (nih.gov)
4 OMS, Amianto: eliminação das doenças relacionadas com o amianto em 2018, DG Emprego, Assuntos Sociais 
e Inclusão, Avaliação da implementação prática das diretivas europeias no domínio da saúde e segurança no 
trabalho (SST) nos Estados-Membros da UE.

https://www.ncbi.nlm.nih.gov/pmc/articles/PMC3499908/
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nunca deve constituir um motivo para excluir um trabalhador do reconhecimento de 
uma doença profissional relacionada com o amianto, nem de uma indemnização e do 
tratamento médico da doença;

10. Recorda que, por vezes mais de trinta anos após uma exposição direta ou indireta, foram 
observadas doenças associadas ao amianto em populações que vivem ou viveram na 
proximidade de zonas industriais ou de instalações com revestimento de amianto 
friável, incluindo populações que vivem próximo de locais de construção, 
infraestruturas ferroviárias, estaleiros e centrais elétricas; salienta que a deterioração do 
parque imobiliário na União aumenta o risco de exposição ambiental, o que pode, 
nomeadamente, conduzir a mais casos de mesotelioma;

11. Frisa que também são necessárias informações sobre os riscos que correm as 
populações expostas a materiais com amianto por ocorrência natural;

12. Salienta que, apesar da dificuldade em avaliar com exatidão, muitos estudos tendem a 
subestimar a exposição ambiental ao amianto5 6; recorda que, dependendo da fonte de 
exposição, os níveis de exposição ambiental ao amianto podem atingir níveis de 
exposição profissional7; insta, a este respeito, a Comissão e os Estados-Membros a 
apoiarem a pesquisa sobre os riscos relacionados com os percursos da exposição do 
amianto na atmosfera;

13. Considera que a exposição ao amianto constitui uma forma de desigualdade ambiental e 
sanitária que promove sentimentos de injustiça e de abandono entre os grupos 
vulneráveis, em particular, mas não exclusivamente, nos países que não dispõem de 
sistemas de prevenção ou de apoio às vítimas;

14. Insta a Agência Europeia do Ambiente a prosseguir a investigação sobre a presença de 
amianto nos rios e afluentes, bem como os seus efeitos na flora e na fauna, à 
semelhança da que foi realizada pela Agência de Proteção Ambiental dos Estados 
Unidos da América8 9;

15. Salienta a necessidade de monitorizar e medir os níveis base de concentração de 
amianto na atmosfera em todos os Estados-Membros;

16. Insta a Comissão a apresentar uma estratégia europeia para a eliminação total do 
amianto; insta todos os Estados-Membros a adotarem planos de ação nacionais para 
aplicar essa estratégia, dotados de meios financeiros e roteiros específicos a nível local, 
regional e nacional; considera que a Comissão deve assegurar a coordenação dos planos 

5 Krówczyńska M, Wilk E. «Environmental and Occupational Exposure to Asbestos as a Result of Consumption 
and Use in Poland.» Int J Environ Res Public Health. 2019;16(14):2611. Publicado em 22 de julho de 2019. 
doi:10.3390/ijerph16142611
6 Agence nationale de sécurité sanitaire de l'alimentation, de l'environnement et du travail (2016), L'amiante: 
Présentation, effets sanitaires, expositions et cadre réglementaire 
(https://www.anses.fr/fr/content/l%E2%80%99amiante)
7 Haute autorité de Santé (2009), Exposition environnementale à l'amiante: état des données et conduite à tenir 
(https://www.has-sante.fr/jcms/c_759760/fr/exposition-environnementale-a-l-amiante-etat-des-donnees-et-
conduite-a-tenir)
8 Washington State Department of Health (2009), Advisory for Swift Creek Naturally Occurring Asbestos 
9 United States Environmental Protection Agency, Swift Creek 
(https://response.epa.gov/site/site_profile.aspx?site_id=3639)

https://www.anses.fr/fr/content/l%E2%80%99amiante
https://www.has-sante.fr/jcms/c_759760/fr/exposition-environnementale-a-l-amiante-etat-des-donnees-et-conduite-a-tenir
https://www.has-sante.fr/jcms/c_759760/fr/exposition-environnementale-a-l-amiante-etat-des-donnees-et-conduite-a-tenir
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de ação nacionais, nomeadamente através da adoção de uma diretiva-quadro sobre esta 
matéria; destaca, neste contexto, a necessidade de uma metodologia coerente para a 
avaliação dos riscos, a fim de assegurar condições de concorrência equitativas;

17. Insta a Comissão a criar um quadro europeu para registos públicos, a fim de identificar 
a presença de amianto na UE, e uma plataforma das melhores práticas para remoção do 
amianto; salienta a necessidade de criar registos públicos relativos ao amianto e padrões 
mínimos para a sua aplicação; recorda que esses padrões mínimos relativos aos registos 
públicos devem estar relacionados com as políticas da saúde e da segurança e os 
regulamentos ambientais e da saúde pública;

18. Insiste em que a transição para uma União sem amianto deve ser socialmente justa, 
evitar a fragmentação do mercado interno e prever um apoio suficiente e específico aos 
proprietários privados, empregadores, microempresas e pequenas e médias empresas no 
âmbito da transposição destas medidas de proteção, a fim de promover a sua 
conformidade; observa que esta abordagem deve visar zonas de especial risco ou grupos 
de pessoas vulneráveis; sublinha que o princípio do poluidor-pagador deve ser tido em 
conta, na medida do possível, na imputação dos custos da remoção de amianto; recorda 
a importância do apoio económico adequado dos fundos da União existentes para 
garantir o devido apoio e incentivar a remoção correta e segura do amianto detetado; 
sublinha que as ações destinadas a melhorar a prevenção são investimentos importantes 
em saúde pública para vidas mais saudáveis, mas também para o equilíbrio entre custos 
e benefícios na gestão dos sistemas de saúde;

19. Salienta a necessidade de envolver plenamente os parceiros sociais e outras partes 
interessadas, designadamente grupos de vítimas do amianto, a nível regional, nacional e 
da União, na elaboração, execução e avaliação da Estratégia Europeia e dos planos 
nacionais;

20. Salienta que a remoção segura de amianto é um exemplo da aplicação do princípio da 
integração da dimensão da saúde em todas as políticas e está diretamente relacionada 
com iniciativas políticas recentes e futuras da União, como o Pacto Ecológico Europeu 
com a iniciativa «Vaga de Renovação na Europa para tornar os edifícios mais 
ecológicos, criar emprego e melhorar as condições de vida», estabelecida na 
Comunicação da Comissão, de 14 de outubro de 2020 («Vaga de Renovação»), e o 
Plano Europeu de Luta contra o Cancro, estabelecido na Comunicação da Comissão, de 
3 de fevereiro de 2021; recorda que melhorar o diagnóstico precoce, os tratamentos e a 
reabilitação são prioridades do Plano Europeu de Luta contra o Cancro e devem 
beneficiar doentes que padeçam de doenças relacionadas com o amianto;

21. Insiste na necessidade de efetuar uma vigilância epidemiológica a longo prazo, para 
avaliar a eficácia das medidas tomadas; realça que o mesotelioma é uma doença cujo 
fator de risco principal é o amianto e que o número de mesoteliomas diagnosticados é 
um indicador pertinente para a vigilância epidemiológica; por conseguinte, apela a que a 
declaração do mesotelioma às autoridades competentes passe a ser obrigatória;

22. Toma conhecimento das recomendações da OMS10, que indicam que não é necessário 

10 OMS, Delegação Regional da Europa, Apoio ao Projeto de Cooperação dos Parâmetros de Água Potável na 
análise do Anexo I da Diretiva 98/83/CE do Conselho sobre as Recomendações da Qualidade da Água para o 
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incluir as fibras de amianto no anexo I da Diretiva Água Potável11, concluindo que as 
fibras de amianto presentes na água potável não representam um risco para a saúde; 
recorda que um estudo realizado por cientistas italianos levantou a importante questão 
de saber se a ingestão de água contendo fibras de amianto pode aumentar o risco de 
cancros gástricos e colorretais12; sublinha que as eventuais doenças relacionadas com o 
amianto possivelmente causadas pela ingestão de água contendo essas fibras 
provenientes de condutas de amianto podem demorar várias décadas a surgir; salienta 
que, mesmo se o estudo italiano não permite concluir definitivamente, nesta fase, que 
existe uma relação entre a ingestão de amianto através da água e o desenvolvimento de 
cancros no trato gastrointestinal, deve ser aplicado o princípio cautelar tendo em conta 
as incertezas existentes; considera que devem ser realizadas mais pesquisas sobre esta 
importante questão; insta, por conseguinte, os Estados-Membros a procederem a uma 
monitorização regular da qualidade da água utilizada na captação de água potável e a 
adotarem as medidas preventivas e de mitigação necessárias no caso de risco para a 
saúde humana;

23. Manifesta a sua preocupação com o estado da rede de distribuição de água potável na 
União e com a utilização de tubos de fibrocimento, cuja deterioração liberta fibras de 
amianto na água; recorda, ademais, que de acordo com as recomendações da OMS, os 
tubos de fibrocimento não devem ser utilizados ou aprovados para água potável13; 
entende que, no quadro da estratégia europeia para a eliminação total do amianto, e 
através do Plano de Recuperação da Europa e dos Estados-Membros deve ser 
estabelecido e executado um plano global para a renovação e remoção do amianto da 
rede europeia de distribuição de água potável;

24. Congratula-se com a oportunidade proporcionada pela iniciativa Vaga de Renovação 
tendo em vista a remoção total do amianto dos edifícios;

25. Recorda que o aumento no trabalho de construção na perspetiva da Vaga da Renovação, 
será acompanhado pelo aumento da exposição a fibras de amianto a nível profissional e 
atmosférico; realça a necessidade de substituir o amianto por materiais de eficiência 
energética no contexto da Vaga da Renovação;

26. Salienta que, tendo em conta que o trabalho relacionado com o amianto aumentará 
provavelmente de forma significativa com a Vaga de Renovação, é fundamental apoiar 
a investigação e o desenvolvimento, a fim de garantir o mais elevado nível de proteção 
dos trabalhadores e da população local expostos ao amianto durante os trabalhos de 
demolição e de renovação, bem como de melhorar a fiabilidade e a celeridade do 
rastreio, medição, remoção e gestão segura dos resíduos de amianto;

27. Manifesta a sua preocupação com o facto de um grande número de escolas públicas, 
construídas antes de 2005 ou até ao ano em que a utilização de amianto foi proibida a 
nível nacional, ainda conterem amianto, criando riscos de exposição para crianças ou 

Consumo Humano (Diretiva Água Potável), 2017.
11 Diretiva 98/83/CE do Conselho, de 3 de novembro de 1998, relativa à qualidade da água destinada ao 
consumo humano (JO L 330 de 5.12.1998, pp. 32).
12 Agostino Di Ciaula, Valerio Gennaro. Rischio clinico da ingestione di fibre di amianto in acqua potabile. 
Epidemiologia & Prevenzione, https://epiprev.it/3608.
13 https://ec.europa.eu/environment/water/water-drink/pdf/20171215_EC_project_report_final_corrected.pdf - 
point 13.1
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para estudantes e funcionários escolares; solicita que se realize um levantamento das 
escolas com amianto em todos os Estados-Membros e que, por conseguinte, a 
renovação dos edifícios escolares seja considerada uma prioridade;

28. Recorda que, apesar da proibição do amianto, este ainda se encontra em muitos 
produtos da vida quotidiana que continuam a ser utilizados, bem como em muitos 
navios, comboios, maquinaria, bunkers, túneis, galerias, condutas das redes públicas e 
privadas de distribuição de água e, em particular, em edifícios, incluindo diversos 
edifícios públicos e privados;

29. Recorda que é necessária mais informação relativamente à exposição da população 
através do contacto com produtos que contêm amianto, como materiais de construção e 
a sua perturbação através da atividade normal;

30. Salienta que condições de trabalho pouco seguras para os trabalhadores podem expor a 
sociedade no seu conjunto a riscos de exposição ao amianto, nomeadamente os 
familiares dos trabalhadores em causa, em particular durante a manutenção do vestuário 
de trabalho; insiste, por conseguinte, na necessidade de assegurar um elevado nível de 
proteção da saúde e da segurança dos trabalhadores, nomeadamente fornecendo-lhes 
equipamento de proteção adequado e prevenindo a exposição dos seus familiares ao 
amianto presente no vestuário e nas ferramentas de trabalho, em particular através de 
procedimentos de descontaminação apropriados;

31. Insta os Estados-Membros a melhorarem o número, a frequência e a qualidade das suas 
inspeções; considera que a União e os Estados-Membros devem ir muito além do 
objetivo mínimo da Organização Internacional do Trabalho (OIT) de um inspetor por 
cada 10 000 trabalhadores;

32. Sublinha que alguns trabalhadores estão mais expostos ao amianto do que outros e que 
esta situação de desigualdade ambiental agrava as diferenças económicas já existentes; 
salienta, em particular, que os trabalhadores da construção civil estão altamente 
expostos ao amianto; frisa que, em caso de incêndio, devem ser partilhadas com os 
bombeiros todas as informações existentes sobre a presença e a localização de amianto;

33. Insta os Estados-Membros a partilharem as melhores práticas em matéria de proteção 
das pessoas que denunciam a presença de amianto, seja através de canais internos ou 
externos;

34. Salienta que as mulheres também estão expostas aos riscos relacionados com o amianto 
e que estas são especialmente vulneráveis a determinados tipos de exposição ao 
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amianto14 15 16, em particular no trabalho17 18; insta a Comissão a avaliar a necessidade 
de rever a legislação pertinente para proteger melhor as mulheres contra a exposição ao 
amianto19;

35. Considera que os cidadãos deveriam receber proteção igual pela exposição ao amianto 
em suas casas; exorta a Comissão, a este respeito, a garantir a proteção de todos os 
cidadãos mediante a introdução de uma verificação periódica de valores-limite de 
exposição ao amianto para os espaços habitacionais;

36. Insta a Comissão a atualizar a Diretiva Amianto no Trabalho20, o mais tardar até 31 de 
dezembro de 2022, tendo em vista alterar o atual valor do limite de exposição 
profissional para o amianto, tendo em conta os conhecimentos científicos e os 
desenvolvimentos técnicos mais recentes, nomeadamente através de uma avaliação dos 
diferentes tipos de fibras de amianto e dos seus efeitos adversos para a saúde, bem como 
a dar início ao processo de atualização da lista de silicatos fibrosos no âmbito de 
aplicação da diretiva e, neste contexto, a ponderar a inclusão da riebeckite, da winchite, 
da richterite, da fluoro-edenite e da erionite nesta lista, que já abrange a actinolite, a 
grunerite, a antofilite, o crisótilo, a crocidolite e a tremolite;

37. Considera urgente garantir um acesso efetivo de todas as vítimas do amianto à justiça e 
a indemnizações por todos os danos para a saúde e não apenas os relacionados com a 
ansiedade; sublinha que todos os custos médicos relacionados com a exposição ao 
amianto devem ser cobertos pelos empregadores quando estes não tenham adotado 
todas as medidas adequadas e não tenham envidado todos os esforços no sentido de 
evitar a exposição ao amianto; insta a Comissão a avaliar a eventual necessidade de uma 
legislação que estabeleça um regime de responsabilidade geral por poluição difusa para 
compensar as vítimas de todos os danos causados por poluição difusa, incluindo a 
causada por amianto;

38. Insta a Comissão a apoiar a divulgação de informações sobre os diferentes sistemas de 
remoção e eliminação segura e organizada de produtos de amianto com base nas 

14 Panou, V. et al. Non-occupational exposure to asbestos is the main cause of malignant mesothelioma in 
women in North Jutland, Denmark. Scandinavian Journal of Work, Environment & Health 
doi:10.5271/sjweh.3756 http://www.sjweh.fi/show_abstract.php?abstract_id=3756
15 Michaela Senek, Angela Tod, Steven Robertson. The gendered Experience of mesothelioma study (GEMS): 
findings from a survey data analysis. European Respiratory Journal Sep 2020, 56 (suppl 64) 1684; DOI: 
10.1183/13993003.congress-2020.1684
16 Vasiliki Panou, Ulla Moller Weinreich, Jens Bak, Mogens Vyberg, Christos Meristoudis, Oyvind Omland, 
Oluf Dimitri Roe, Johnni Hansen. Gender differences in asbestos exposure and disease location in 327 patients 
with mesothelioma. European Respiratory Journal Sep 2017, 50 (suppl 61) PA4294; DOI: 
10.1183/1393003.congress-2017.PA4294
17 Marinaccio A, Corfiati M, Binazzi A ReNaM Working Group, et al The epidemiology of malignant 
mesothelioma in women: gender differences and modalities of asbestos exposure Occupational and 
Environmental Medicine 2018;75:254-262.
18 Camargo MC, Stayner LT, Straif K, et al. Occupational exposure to asbestos and ovarian cancer: a 
meta-analysis. Environ Health Perspect. 2011;119(9):1211-1217. doi:10.1289/ehp.1003283
19 Diretiva 92/85/CEE do Conselho, de 19 de outubro de 1992, relativa à implementação de medidas destinadas a 
promover a melhoria da segurança e da saúde das trabalhadoras grávidas, puérperas ou lactantes no trabalho (JO 
L 348 de 28.11.92, p. 1)
20 Diretiva 2009/148/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 30 de novembro de 2009, relativa à proteção 
dos trabalhadores contra os riscos de exposição ao amianto durante o trabalho (JO L 330 de 16.12.2009, p. 
28-36);



PE691.447v02-00 10/15 AD\1237212PT.docx

PT

melhores técnicas disponíveis;

39. Sublinha que a eliminação de resíduos de amianto nos aterros é apenas uma solução a 
curto prazo, que pode levar à libertação de fibras de amianto no ambiente em detrimento 
da saúde pública;

40. Realça a necessidade de o tratamento dos resíduos de amianto e o manuseio seguro, a 
remoção e substituição desta substância nos fluxos de resíduos, constar da estratégia a 
ser desenvolvida pela Comissão;

41. Enfatiza a necessidade de sinergias entre a estratégia a ser desenvolvida pela Comissão, 
os objetivos da economia circular incluindo o sistema de etiquetagem e a estratégia para 
um ambiente de construção sustentável; enfatiza também, a necessidade de sinergias a 
serem criadas entre a estratégia e as iniciativas existentes relativas o desenvolvimento 
de uma base de conhecimento em relação à substituição de substâncias perigosas em 
questão;

42. Recorda a necessidade de transparência quanto à presença e composição de fibras de 
amianto nos fluxos de resíduos, com vista a melhoria das técnicas de desmantelamento 
e descontaminação, para facilitar a recuperação dos resíduos; encoraja a criação de 
sinergias com a base de dados definida pela Agência Europeia dos Produtos Químicos 
para recolher informações e melhorar o conhecimento sobre substâncias preocupantes 
presentes em produtos e quando estes se transformam em resíduos;

43. Reitera a necessidade de uma circularidade maior no setor da construção e a 
importância de evitar que os resíduos de amianto entrem na economia circular; insiste 
na necessidade de assegurar a disponibilidade de instalações de resíduos adequadas para 
a eliminação segura e sustentável de materiais que contenham amianto;

44. Salienta que os resíduos de amianto devem ser previamente tornados inertes para uma 
eliminação ambiental segura e exorta a Comissão a propor uma revisão correspondente 
da legislação da União em matéria de resíduos;

45. Sublinha que a gestão de resíduos de amianto é um desafio de importância estratégica 
para a União, tendo em conta a quantidade de amianto ainda por remover e a que já se 
encontra em aterros; realça que o tratamento do amianto deve aplicar plenamente o 
princípio da precaução;

46. Insta a Comissão, em cooperação com os Estados-Membros, a promover a criação, em 
toda a UE, de centros de tratamento e de inertização de resíduos que contenham 
amianto, prevendo o abandono progressivo da descarga desses resíduos em aterros; 
exorta a Comissão e os Estados-Membros a considerarem todos os instrumentos de 
apoio à investigação e ao investimento em tecnologias de inertização de resíduos que 
contêm amianto;

47. Considera que a remoção organizada e estruturada do amianto contribui para os 
objetivos de desenvolvimento regional e deve, por conseguinte, ser plenamente apoiada 
pelos Fundos Estruturais da União;

48. Salienta a necessidade de a União se manifestar nas instâncias internacionais contra o 
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despejo de amianto em países em desenvolvimento;

49. Considera que um dos objetivos importantes da União deve ser a total erradicação do 
amianto ainda existente e de todos os produtos que contêm amianto a nível mundial;

50. Exorta a União a cooperar com a OMS, a OIT, o Programa das Nações Unidas para o 
Ambiente, outras organizações internacionais e países terceiros, a fim de adotar medidas 
no sentido de alcançar uma proibição do amianto a nível mundial, promover níveis mais 
elevados de proteção da saúde e segurança no trabalho a nível mundial e reforçar a 
informação e o apoio às vítimas de doenças relacionadas com o amianto; exorta a União 
a adotar iniciativas com os países exportadores de amianto para encerrar as minas de 
amianto; salienta que são necessários controlos à importação de objetos provenientes de 
países terceiros que ainda permitem a utilização de amianto e que os resíduos de 
amianto não devem ser exportados para países terceiros; 

51. Relembra que um terço da população da região europeia da OMS vive em países que 
ainda não proibiram a utilização de todas as formas de amianto21; sublinha que 16 países 
europeus ainda utilizam amianto, designadamente como material de construção, e 
continuam a produzi-lo e a exportá-lo; exorta a Comissão a tomar medidas decisivas no 
âmbito da Política de Vizinhança a fim de alcançar uma proibição e a total erradicação 
do amianto em todo o continente europeu e nos países costeiros do mar Mediterrâneo;

52. Insta a União a considerar uma prioridade absoluta a inclusão do amianto crisólito na 
lista do anexo III da Convenção de Roterdão e a adotar todas as iniciativas necessárias 
para este efeito;

53. Salienta que empresas da União sediadas em países terceiros não devem produzir nem 
utilizar as substâncias perigosas proibidas na União, como o amianto; considera que a 
adoção de um dever de vigilância relativamente às empresas da União pode constituir 
um instrumento adequado para assegurar o contributo das empresas da União para a 
erradicação do amianto a nível mundial e garantir o acesso à justiça de vítimas de 
doenças relacionadas com o amianto em países terceiros; solicita ao Conselho que 
confira à Comissão um mandato para encetar negociações sobre um Tratado das Nações 
Unidas sobre empresas e direitos humanos, tendo em conta a exploração de poluentes 
perigosos, como o amianto;

– a incorporar as seguintes recomendações em anexo à sua proposta de resolução:

1. A elaboração de modelos para detetar, monitorizar e controlar o amianto existente em 
edifícios públicos e privados, terrenos, infraestruturas, instalações logísticas e tubagens;

2. A definição de modelos de monitorização das fibras de amianto suspensas no ar em 
locais de trabalho, zonas habitadas e aterros, em zonas industriais abandonadas e 
degradadas (espaços abandonados) a reabilitar, bem como das fibras presentes na água 
potável canalizada em condutas de fibrocimento;

21 https://www.euro.who.int/en/media-centre/sections/press-releases/2015/04/at-least-one-in-three-europeans-
can-be-exposed-to-asbestos-at-work-and-in-the-environment
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3. O registo de todos os casos de mesotelioma;

4. O desenvolvimento de campanhas de informação sobre o amianto a nível da UE, com 
vista a fornecer aos trabalhadores e às suas famílias, aos empregadores, proprietários, 
inquilinos, utilizadores de edifícios e de infraestruturas e aos cidadãos informações 
pertinentes sobre os riscos e as obrigações legais relacionadas com o amianto, incluindo 
o efeito sinérgico do consumo de tabaco e a exposição ao amianto, nomeadamente sobre 
os seus efeitos diferidos e cumulativos para a saúde humana, bem como as obrigações 
legais relacionadas com o amianto e as medidas de acompanhamento existentes para 
uma remoção segura do amianto;

5. A promoção da investigação e a integração de um plano a nível da União na estratégia a 
ser desenvolvida pela Comissão para o tratamento de resíduos de amianto e o manuseio 
seguro, a remoção e a substituição desta substância do fluxo de resíduos;

6. A criação de centros de tratamento e inertização de resíduos que contenham amianto, 
prevendo a suspensão progressiva da eliminação desses resíduos em aterros e outras 
práticas nocivas como a eliminação em massas de água;

7. O desenvolvimento de um plano estratégico para a União aumentar a sua atividade e 
influência a nível mundial, no que se refere à luta contra o despejo de amianto em países 
desenvolvidos;

8. A criação de um quadro europeu para estratégias nacionais de remoção de amianto, 
incluindo uma proposta legislativa sobre a criação de registos públicos e acessíveis 
sobre o amianto, que defina normas mínimas para a sua aplicação, com base em 
certificados de amianto emitidos após o rastreio da localização exata do amianto em 
locais públicos e privados e fornecer informações precisas sobre os aterros que contêm 
resíduos de amianto, a fim de evitar a libertação descontrolada de fibras de amianto na 
atmosfera, a deslocação inadvertida dos solos em que estes materiais estão enterrados e 
os riscos associados para a saúde dos cidadãos;

9. Um roteiro para definir locais de trabalho e ambientes sem amianto, que poderá 
estabelecer setores prioritários, incluindo o apoio para a remoção segura e ser objeto de 
avaliações periódicas, de cinco em cinco anos, a fim de verificar os progressos 
realizados pelas autoridades nacionais e regionais;

10. A monitorização, medição e avaliação de informações relativas aos níveis de 
concentração do amianto na atmosfera em todos os Estados-Membros e a introdução de 
limites de exposição para os espaços habitacionais;

11. A identificação de instrumentos de financiamento, incluindo fundos da União e 
nacionais, para a aplicação da estratégia a ser adotada pela Comissão;

12. A necessidade de incluir as doenças causadas pelo amianto nos domínios-chave de 
prevenção da saúde pública;

13. A participação ativa dos parceiros sociais e de outras partes interessadas, como as 
associações de vítimas do amianto, inquilinos e organizações ambientais, representantes 
dos serviços nacionais de saúde e representantes dos operadores para o 
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desenvolvimento, bem como a aplicação e avaliação do roteiro de locais de trabalho e 
ambientes sem amianto.
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